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AVISO DE LICITAÇÃO PROAMUSEP – UASG 926750 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 45/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2024 
 

Maringá/PR, 30 de dezembro de 2024  
 

O Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, com sede a Avenida Nóbrega, 370 
– Zona 04 – Maringá/PR, torna público que fará realizar às 09h00min (nove horas) do dia 29 de janeiro de 
2025, no sistema eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na área de engenharia/arquitetura para execução de obra de construção da Base 
Descentralizada do SAMU Nova Esperança/PR integrante do programa SAMU Regional Norte Novo. Serão 
executados serviço de construção de edificação térrea em alvenaria com área total do terreno de 891,00 m² 
e área construída de 192,00 m², cujo valor máximo para esta licitação é de R$ 1.009.723,81 (um milhão e 
nove mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos). A pasta técnica e a documentação com 
inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser adquirida na sede do 
Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo site 
https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.  
 

 
 

ALEXIA CAROLINE FERNANDES DA SILVA  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 89/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação do Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio do Consórcio Público 

Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP. 

Considerando a aplicação da Lei Federal nº 14.133/21 no Âmbito do PROAMUSEP, bem como as Instruções 

Normativas que regulamentam a mencionada Lei, para todos os processos licitatórios realizados no 

Consórcio. 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR - PROAMUSEP 
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O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, no uso de suas 

atribuições estatutárias e legais, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, 

bem como as Instruções Normativas que regulamentam a Lei no âmbito do Consórcio.  

R E S O L V E: 

Art. 1°. Designar a Sra. Alexia Caroline Fernandes da Silva – Assistente Administrativo – Matrícula n° 313, 

como Agente de Contratação, observadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/21, bem como os termos 

da Instrução Normativa nº 02/2023. 

Art. 2°. Designar o Sr. Danilo Henrique de Bessa Franco – Assessor Jurídico; matrícula 378 e a Sra. Gabriele 

Caroline Sposito Ferreira – Assessora Executiva; matrícula nº 340, como membros da equipe de apoio; 

Art. 3°. Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos pelo Agente de Contratação, bem como a equipe 

de apoio, observem os preceitos contidos na Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e Instruções Normativas 

que regulamentam a Lei no âmbito do Consórcio e demais legislações pertinentes; 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;  

Art. 5°. Ficam revogados todas as disposições em contrário. 

Maringá, 30 de dezembro de 2024. 

 

____________________________ 
MARCONDES ARAÚJO DA COSTA  

PRESIDENTE DO PROAMUSEP 
 

 
QUANDO COUBER, OS ATOS PUBLICADOS NESTE INSTRUMENTO DEVEM OBRIGATÓRIAMENTE POSSUIR A 

VIA ORIGINAL ASSINADA     -     SEM MAIS ATOS NESTA DATA 
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